
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0780/2018 - SSP

O Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto de 14 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial n° 22.748, de 14 de
fevereiro de 2018;

Considerando a edição do Decreto nº 9.251 de 25 de junho de 2018, que institui os
Comitês Permanentes para Questões da Mulher e da Diversidade, no âmbito do Poder Executivo estadual;

Considerando o que consta nos Processos/SEI n. 201800002047622 e n.
201810319005797;

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a Portaria n. 0578/2018/SSP, de 17 de julho de 2018, que institui no
âmbito desta Secretaria o Comitê Permanente para Questões da Mulher e da Diversidade:

I – onde se lê:

- “Art. 3° A coordenação do Comitê ficará a cargo da Chefia de Gabinete da Secretaria
de Estado da Segurança Pública.”

II – leia-se:

- “Art. 3° A coordenação do Comitê ficará a cargo da servidora Ana Elisa Gomes
Martins, CPF n. 885.959.601-78, Delegada Titular da 1ª Delegacia Especializada no Atendimento à
Mulher de Goiânia.”

Art. 2º Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Gabinete do Delegado Geral da
Polícia Civil, à Superintendência de Polícia Técnico-Científica, ao Comando Geral da Polícia Militar, ao
Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar, à Superintendência de Proteção aos Direitos do
Consumidor e à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, para conhecimento e
demais providências pertinentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública, em Goiânia, aos 19 dias do
mês de outubro de 2018

 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR
Secretário
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